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OFÍCÍO Nº 035/2026.

Monte Azul Paulista, 05 de maio de 2026. 


Senhor Prefeito: 



[bookmark: _GoBack]Venho por meio deste, informar Vossa Excelência, que o Projeto de Lei nº 1.700/2026 de sua autoria, que dispõe sobre “Alteração do artigo 138 da Lei nº.2585, de 07/12/2023, que Instituí o novo Código Tributário do Município de Monte Azul Paulista - SP.”, foi ARQUIVADO com base nos termos dos Artigos 179 e 181 do Regimento Interno desta Casa de Leis, pois ao ser colocado para apreciação e votação no plenário na 8ª Sessão Extraordinária, o referido foi REJEITADO por unanimidade. 



Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.






LUCIANA APARECIDA KUBICA
Presidente Interina da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista – SP.
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